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INDICAÇÃO N°         / 2026 
 

 

 

EMENTA: Solicito a construção de dois pontos de ônibus na estrada do Jacu, 

nos dois sentidos da via, próximo ao loteamento em construção, localizado na 

Vila Palmital.  

 

 

  

                    Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty/RJ. 

 

 

   Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, do Regimento Interno, da Câmara Municipal, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto, Prefeito Municipal de 

Paraty/RJ, solicitando a construção de dois pontos de ônibus na estrada do Jacu, 

nos dois sentidos da via, próximo ao loteamento em construção, localizado na Vila 

Palmital. 

 

 

 

                                               JUSTIFICATIVA 

 

A construção do ponto de ônibus tem objetivo de oferecer mais segurança e 

conforto aos usuários do transporte público. 

 

 

 

 

 

                                       Sala das Sessões, 02 de março de 2026. 
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